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(Do Sr. Deputado Olair Francisco)

Ao Projeto de Lei nO 1645/2013 que
"Disciplina a atividade econômica das
cantinas comerciais escolares na rede
pública de ensino do Distrito Federal e dá
outras providências".

Acrescentem-se o inciso IV, S 1°, do art. 25°, com a seguinte redação:

Art. 25° ...
~ 1° .
I- .
11 - •••
111 - •••
IV - parentes de 1° (primeiro) grau.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa incluir os parentes de primeiro grau, nos casos
de transferência da permissão, por falecimento do titular.
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